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Decisão reconhece descaracterização da jornada especial e gera direito ao 
pagamento de horas extras

Bom dia Contrasp
Edição 13475 - Quinta-feira, 12 de fevereiro de 2026
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Fatores que in�uenciaram a alta do INPC em janeiro: aceleração dos preços 
dos itens não alimentícios, como vestuário, transporte e serviços

O Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC) registrou alta de 0,39% em janeiro de 
2026, segundo o Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE). Com isso, o 
índice acumula 4,3% em 12 meses, mostran-
do que o custo de vida das famílias com 
renda de 1 a 5 salários mínimos, grupo mais 
sensível ao orçamento, continuou pressiona-
do no início do ano.
 
Mas afinal, o que levou esse indicador a 
subir em janeiro? 

Aqui estão os principais fatores: Desacelera-
ção da inflação de alimentos.

Em janeiro, os alimentos tiveram uma alta 
bem menor do que em dezembro. Enquanto 
em dezembro os preços alimentícios subiram 
cerca de 0,28%, em janeiro o aumento foi 
quase a metade (0,14%). Isso significa que 
itens essenciais ficaram relativamente mais 
estáveis no mês. 

Esse comportamento mostra que, apesar da 
pressão em muitos preços, o grupo de 
alimentação, que tem peso grande no INPC, 
não foi o principal motor da alta neste mês.

Aumento nos preços dos itens não ali-
mentícios

O grupo de itens não alimentícios foi o desta-
que na composição do INPC em janeiro. En-
quanto em dezembro esse grupo avançou 
0,19%, em janeiro a variação foi 0,47%, 
mais que o dobro.
 
Esse grupo inclui produtos e serviços como 
vestuário, transporte, saúde e cuidados pes-
soais. A alta nesses preços indica que setores 
além da alimentação pressionaram o custo de 
vida.

Pressões em setores do dia a dia

Embora o IBGE não divulgue detalhada-
mente todos os subitens do INPC, os dados 
da inflação oficial (IPCA) apontam que 
categorias como combustíveis e transporte 
tiveram alta significativa em janeiro. Por 
exemplo, a gasolina subiu mais de 2% no 
mês em termos gerais, impactando direta-
mente os custos de deslocamento. 

Quando o preço dos combustíveis aumen-
ta, esse efeito se espalha para outros servi-
ços e produtos (como transporte coletivo e 
fretes), puxando outros itens da cesta de 
consumo.

Diferença entre INPC e IPCA

É importante lembrar que o INPC se dife-
rencia do IPCA em duas coisas principais:

• No INPC, os alimentos têm peso 
maior, porque são essenciais para famílias 

de menor renda. 

• O IPCA reflete a inflação oficial para 
famílias com renda mais ampla (até 40 salá-
rios mínimos) e registrou alta de 0,33% em 
janeiro. 

Em resumo, enquanto a inflação oficial teve 
pressão pelos combustíveis e pelo transpor-
te, o INPC foi mais influenciado pela alta 
nos itens não alimentícios que impactam 
mais quem tem renda menor.

O que isso significa para o trabalhador

Para quem tem data-base em fevereiro, o 
índice serve como referência para reajustar 
salários e manter o poder de compra diante 
da inflação acumulada. O INPC acumulado 
em 12 meses (4,3%) é um indicador técnico 
usado em muitas Convenções Coletivas e 
negociações salariais. 
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A ministra Kátia Magalhães Arruda, do Tribunal 
Superior do Trabalho, proferiu decisão que inva-
lida o regime de jornada 12x36 de vigilante 
quando há prestação habitual de horas extras 
além das 12 horas diárias, com reflexos impor-
tantes para a categoria e para a interpretação das 
escalas de trabalho da segurança privada. 

O caso foi analisado pela Corte após o trabalha-
dor, contratado sob o regime 12x36, alegar que 
realizava, com frequência, plantões extras o que, 
segundo ele, descaracterizaria o caráter especial 
da jornada pactuada. 

Em primeira instância, o Tribunal Regional do 
Trabalho da 6ª Região havia concluído que a 
realização de cerca de quatro plantões extras por 
mês não seria suficiente para invalidar o regime 
negociado em norma coletiva.
 

Contudo, no TST, a ministra relatora adotou 
entendimento diverso, considerando que a repe-
tição habitual de plantões extras compromete o 
caráter excepcional do regime 12x36, tornando-
-o inválido e gerando o direito ao pagamento de 
horas extras além da 8ª diária e da 44ª semanal. 

Segundo a decisão, a jornada especial 12x36 não 
deve ser confundida com um simples acordo de 
compensação, e a prática reiterada de horas 
extras descaracteriza o regime, impondo ao em-
pregador as obrigações decorrentes das jornadas 
superiores aos limites constitucionais. 

O que isso significa para os vigilantes?

A escala 12x36, amplamente utilizada em servi-
ços de vigilância é prevista na legislação e em 
normas coletivas e, quando cumprida fielmente, 
é reconhecida como regime especial de compen-
sação de jornada. Entretanto, quando o trabalha-
dor excede as horas pactuadas com frequência 
que compromete o repouso e as condições de 
trabalho, a Justiça pode entender que o regime 
foi descaracterizado, abrindo espaço para o 
pagamento de horas extras. 

Essa interpretação destaca que:
A prestação habitual de horas extras pode desca-

racterizar a escala e exigir o pagamento de 
horas além da 8ª diária e da 44ª semanal; 

� A decisão reafirma a necessidade de cum-
primento estrito do regime especial pactuado; 

� A análise caso-a-caso continua sendo 
essencial, considerando a rotina real de traba-
lho. 

Importância da decisão para a segurança 
privada

Embora a jurisprudência sobre a jornada 
12x36 seja complexa, inclusive com decisões 
anteriores reconhecendo a possibilidade de 
adoção desta jornada com base em acordo 
coletivo ou individual o entendimento de que 
horas extras habituais podem descaracterizar 
o regime alerta tanto trabalhadores quanto 

empregadores para a necessidade de controle 
rigoroso da jornada e do respeito às normas 
pactuadas. 

Para a categoria dos vigilantes, a decisão 
reforça a importância de:

- Atentar para o que está pactuado na norma 
coletiva; 

- Controlar formalmente as horas extras rea-
lizadas; 

- Buscar orientação jurídica em casos de 
descumprimento das condições de traba-
lho. 

A ministra fundamentou a decisão no art. 7º, 
XIII, da CF, destacando que a jornada 
especial só se sustenta quando fielmente 
cumprida, sem sobrecarga habitual.
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